
PREFEITUjiA DO MUNICÍPIO DE JUND{AJ

DECRETO N'.28. 192. DE 14 DE h4Jü0 DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES FdACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÀO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART.4'; $3'. '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA
A]'ENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO E COLOCAÇÃO DE PORTÃO PARA ADEQUAÇÃO i)E
ACESSIBILIDADE DA UBS TARUMÃ, UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES i)E SUPERÂVIT
FINANCEIRO. -
REF. SOLICITAÇÃO 350 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 745.950 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. ]' - FICA ABERTO N0 ORÇAMENTO DO MUUiChiO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 18.256,13 (DEZOITO MIL DUZENTOS E cnqQÜENTA E SEIS REAIS E TREZE
CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCÃO DA.S ACHES DAS UNIDADE DEATENCÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JtJRIDICA

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 1 8.256,13

TOTAL . . . .R$ 18.256,13

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l ÓA LEt FEDERAL N. 4320/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE ijX GESTÃO nA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO MÊS DE hIAtO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

CUSTAVA L. C. MmYSS,\EL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 2 de 2


